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Excelentíssimo Conselheiro,

Em cumprimento ao disposto nos arts. 100 e 101, § 1º, do Regimento Interno do TCE e considerando que o

relatório técnico foi elaborado de acordo com as disposições legais, acolho e ratifico a seguinte irregularidade:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2021 a 31/12/2023ERICO STEVAN GONCALVES

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não ficou comprovada a realização de Audiências Públicas, para avaliação do cumprimento das metas

fiscais dos 1º e 2º quadrimestres de 2023. - Tópico - AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS

FISCAIS

É o despacho.

Em Cuiabá-MT, 6 de junho de 2024

 FELIPE FAVORETO GROBERIO

SECRETARIO

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/ e utilize o código P0L8DA.
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